
2.521,21 DIREÇÃO VICE DIREÇÃO VICE

CLASSES A B C D E 01- 504,26 -0- 1.260,66 630,33

N 01- 2.920,42 3.212,47 3.504,49 3.796,54 4.234,60 02- 756,40 -0- 1.512,79 756,40

Í 02- 3.781,80 4.033,93 4.286,05 4.538,19 4.916,34 03- 1.008,53 -0- 1.764,92 882,46

V 03- 4.286,05 4.538,19 4.790,27 5.042,41 5.420,59 04- 1.260,66 630,33 2.017,06 1.008,53

E 05- 1.512,79 756,40 2.269,19 1.134,59

L 02 E- 2.773,34 3.025,41 3.277,56 3.529,70 3.907,85 06- 1.764,92 882,46 2.521,32 1.260,66

03 E- 3.277,57 3.529,71 3.781,80 4.033,93 4.412,13 07- 2.017,06 1.008,53 -0- -0-

04 E- 4.033,93 4.286,05 4.538,19 4.790,26 5.168,47 08- 2.269,19 1.134,59 -0- -0-

6.875,88 NI3 7.792,44 09- 2.521,32 1.260,66 -0- -0-

630,33 756,40 MÁXIMO = 35% 882,46

SERVIDORES

1.790,62

CLASSES A B C D E F G H

01- 2238,24 2462,07 2685,92 2909,75 3245,48 3469,31 3693,16 3916,97

02- 2596,38 2856,02 3115,66 3375,29 3764,76 4024,37 4284,03 4543,67

P 03- 2954,50 3249,97 3545,39 3840,86 4284,03 4579,46 4874,94 5170,39

A 04- 3312,61 3643,86 3939,37 4306,42 4803,30 5134,59 5465,80 5797,10

D 05- 3670,74 4037,84 4404,92 4771,97 5322,57 5689,66 6056,69 6423,84

R 06- 4028,86 4431,77 4834,61 5237,54 5841,85 6244,75 6647,65 7050,51

Ã 07- 4476,53 4924,19 5371,82 5819,46 6490,95 6938,61 7386,27 7833,91

O 08- 4924,19 5416,60 5909,00 6401,43 7140,05 7641,41 8124,88 8617,30

09- 5371,82 5909,00 6446,19 6983,39 7789,14 8326,31 8863,50 9400,67

9A- 6565,60 7222,09 7878,70 8535,28 9520,12 10176,61 10833,22 11489,79

10- 7162,43 7878,68 8594,91 9311,17 10385,52 11101,77 11818,04 12534,25

11- 8344,25 9178,67 10014,16 10847,52 12099,12 12933,56 13768,00 14602,41

11A- 9549,90 10505,01 11459,94 12414,87 13847,37 14802,49 15757,42 16712,36

12- 9848,34 10833,20 11818,04 12802,84 14280,08 15264,94 16249,77 17234,62

13- 10743,68 11818,04 12892,37 13966,72 15578,29 16652,66 17727,04 18801,40

447,66 537,19 MÁXIMO = 35% 626,72

179,06 716,25

1621,00

162,10 648,40

Lei 2919/93

80 % PA3 PEDREIRO 80 % PA4

AUX.ESCRITÓRIO 80 % PA 7 PROFESSOR CONTR. 80 % NI1

MOTORISTA 80 % PA6 80 % PA1

CME 5% PA1A POR REUNIÃO, MÁXIMO DE 03/MÊS LEI 3684/01

GRAT. RISCO DE VIDA FISCAIS 90% PAD. REF. LEI 5183/09

GRATIFICAÇÃO ATIV. PERIGOSA(GUARDAS) 110% PADRÃO REFERENCIAL

15.042,30 R$ 5.103,98

7,50% 0,00 14% 198,49

9% 24,32

12% 111,40 R$ 67,54

ISENTO ISENÇÃO = R$ 607,20

7,50% R$ 182,16

15% R$ 394,16

22,50% R$ 675,49

27,50% R$ 908,73

FG 01/0,50 FG 02/0,70 FG 03/0,90 FG 04/1,10 FG 05/1,30 FG 06/1,50 FG 07/1,70 FG 08/1,90 FG 09/2,10 FG 10/3,0 FG 11/4,21

895,31 1.253,43 1.611,56 1.969,68 2.327,81 2.685,93 3.044,05 3.402,18 3.760,30 5.371,86 7.538,51

CC 01/1,0 CC 02/1,4 CC 03/1,8 CC 04/2,2 CC 05/2,6 CC 06/3,0 CC 07/3,4 CC 08/3,8 CC 09/4,2 CC 10/6,0 CC 11/8,42

1.790,62 2.506,84 3.223,07 3.939,37 4.655,57 5.371,82 6.088,07 6.804,31 7.520,55 10.743,68 15.076,93

LEI 7.470/2026 (JAN/26)

ATÉ 1.980,38

R$ 20.415,91PREFEITO 

INATIVOS A/C DE 65 ANOS DEDUÇÃO R$ 1.903,98

REAJUSTE: 4,50%

FUNÇÃO GRATIFICADA

ACIMA R$ 4.664,68 PARCELA A DEDUZIR

SECRETARIOS/SUBSIDIO LEI 7.490/2026 (4,26%)

LEI 7.470/2026 (Jan/26) REAJUSTE: 4,5% MAGISTÉRIO

4803,30

13250,51

ELETIVOS - SUBSÍDIOS

GRAT. GESTÃO FINANCEIRA RPPS 210% PAD. REF. 5659/12

LEI 7.489/2026 (4,26%)

8281,58

15436,84

9109,72

TABELA DE REMUNERAÇÕES = MARÇO/2026

2.650,09

18219,44

7453,42

Lei Complementar Nº 2636/90 e  5.384/2010 e 6228/2015 

DIFÍCIL ACESSO MAGISTÉRIO = PERCENTUAL SOBRE NI1A

DIFÍCIL ACESSO DEMAIS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO= PERCENTUAL SOBRE PARÃO REFERENCIAL = Lei 7.360/2025

MÍNIMO 25% MÉDIO =  30% 

MAGISTÉRIO Lei Complentar Nº 3943/03

MÉDIO =  30% 

5465,80

NÍVEIS EM EXTINÇÃO

4140,79

6790,87

358,12

INSALUBRIDADE ESTATUTÁRIO = PERCENTUAL SOBRE O PADRÃO REFERENCIAL = lei 6303/2016

I

APOIO PEDAGÓGICO - NI2 

MÍNIMO 25% 

PADRÃO REFERENCIAL

MÉDIO =  30% 

6128,36

9937,88

19875,75

358,12 MÁXIMO = 40% 

INSALUBRIDADE CELETISTAS = PERCENTUAL SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO

SALÁRIO MINIMO NACIONAL

MÍNIMO 10% 

SALÁRIO MINIMO NACIONAL SALARIO MINIMO REGIONAL DE R$ 1.789,04 a R$ 2.267,21SALARIO MINIMO REGIONAL DE R$ 1.789,04 a R$ 2.267,21

MÁXIMO = 40% 

2.363,60ATENDENTE

SERVIDOR CLT- ESTÁVEL

MÉDIO 20%

GRATIFICAÇÃO STA FAP 50% PAD. REF. LEI 4434/06 GRAT UMC - RESPONSÁVEL 66% E AUXILIAR 50% PADRÃO REFERENCIAL

MÍNIMO 10% 

2.336,34

324,20

1.790,59SERVENTE

MÉDIO 20%MÉDIO 20%

AVALIADOR DE IMÓVEIS 130% PAD. REF. LEI 2636/90

DE R$ 3.751,06 ATÉ R$ 4.664,68

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO INSSTABELA DE CONTRIBUIÇÃO INSS

SERVIDOR CLT- ESTÁVEL

GRATIFICAÇÃO CPAD 100% PAD. REF. 4338/05

3.223,08

3.581,22

DE R$ 4.354,28 A 8.475,55

GRATIFICAÇÃO CPL  100% PAD. REF. LEI 5057/09

DE R$ 2.826,66 ATÉ R$ 3.751,05

ESCOLAS

ATÉ R$ 2.428,80

PARCELA A DEDUZIR

DE 5.000,01 ATÉ 7.350,00 = 978,62-(0.133145 X RENDA MENSAL)

R$ 10.207,96

ESC. EDUC.INFANTIL

12146,29

17667,47

EMPREGADOS PÚBLICOS LEI 3792/2002 SALÁRIOS ENTRE R$ 2.743,57 a R$ 5.433,35

CARGO EM COMISSÃO

DE R$ 3.751,06 ATÉ R$ 4.664,68 PARCELA A DEDUZIR

VICE PREFEITO 

VICE PREFE.NÃO EXERCENDO ATIV. PERMANENTES 

PARCELA A DEDUZIR

DE R$  2.428,81 ATÉ R$ 2.826,65

SALÁRIO FAMÍLIA

1.621,00

DE R$ 1.621,01 ATÉ R$ 2.902,84

DE R$ 2.902,85 ATÉ R$ 4.354,27

GRAT. RISCO DE VIDA PMAPJF 150% PAD. REF.  LEI 5986/14PERICULOSIDADE 30% SOBRE SALÁRIO BASE

GRAT.APOIO À GESTÃO  SIST. DA FP - LEI 7187/24 100% PR

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO I.R.R.F DEPENDENTE = R$ 189,59

GRATIFICAÇÃO UNIDADE GESTORA MICROCRÉDITO 150% PAD. REF.

CONSELHO TUTELAR LEI 4729/07 R$ 5.348,15


